






















































Inf. AEPLAN nº 1590/2023 
Ref.: Processo 01-P-34699/2023 

Instituição da DETIC e GovTIC 

À SG/Comissão de Orçamento e Patrimônio, 

Trata o presente processo de instituir a criação de uma Diretoria de Tecnologia 

da Informação e Comunicação, denominada DETIC, e de um Conselho de Governança de 

Tecnologia da Informação e Comunicação, denominado GovTIC, vinculados ao Gabinete do 

Reitor. 

Através da proposta de criação DETIC e GovTIC_versão atualizada (doc. 4), a 

CITIC apresentou seu embasamento, considerando que a Avaliação Institucional (AI-2014-2018) 

apontou a necessidade de implantação de governança de TIC e incentivar o uso de Software as 

a Service (SaaS), o Planes Unicamp 2021-2025 destacou a criticidade, integração e 

modernização dos sistemas computacionais corporativos e a satisfação dos clientes como 

fatores de risco ao desenvolvimento institucional, e o Programa de Gestão Unicamp 

Construindo o Amanhã  também destacou a necessidade de reformular a governança e o 

financiamento de TIC. 

Com base nos apontamentos referenciados acima, a CITIC passou a dialogar com 

as Unidades e Órgãos para atualizar tais diagnósticos, dimensionar o tamanho dos desafios e a 

desenvolver estratégias capazes de cumpri-los. Entendeu a necessidade de delimitar a 

intersecção entre as funções de Gestão e Governança, e assim propôs uma nova estruturação 

de TIC, com a criação de dois órgãos na Universidade: a DETIC e a GovTIC. 

A criação de uma Diretoria Executiva para tratar dos assuntos de TIC, além de 

demonstrar o reconhecimento da importância da tecnologia como facilitador essencial para 

alcançar os objetivos institucionais e promover excelência acadêmica, agiliza na tomada de 

decisões, com autonomia maior para planejar, implementar e monitorar estratégias, permitindo 

uma resposta rápida às necessidades urgentes. 

A criação de um Conselho de Governança de TIC, em conjunto com a Diretoria 

Executiva, fortalece a governança da tecnologia da informação e comunicação na Universidade 

com um conselho responsável por supervisionar as políticas, estratégias e investimentos em 

TIC, garantindo transparência, otimização do uso dos recursos e cumprimento da legislação 

vigente. Esse conselho deve ser composto por representantes das principais áreas da 

Universidade, como administração, ensino, pesquisa, extensão e assistência hospitalar, por meio 



de seus dirigentes, usuários e profissionais de TIC, para garantir uma visão holística e 

direcionamento estratégico dos projetos e ações de TIC. 

Como parte do processo da nova estruturação de TIC, a CITIC propõe, para a 

primeira etapa do processo, a unificação gradativa da CITIC com o Centro de Computação da 

Unicamp (CCUEC), para composição da DETIC, centralizando na CITIC as decisões sobre as 

demandas e recursos de TIC globais da Universidade (PATC, PAT_PPI e recomposição dos 

quadros profissionais de TIC) e priorizando os projetos e ações do CCUEC. 

Para essa nova composição, no que se refere à estrutura de espaço físico ou de 

recursos humanos, além das gratificações, nada foi mencionado. Por este motivo, infere-se que 

não serão geradas despesas nesse sentido. Por se tratar da junção de dois órgãos que já 

contam com espaço e demais recursos físicos e humanos necessários às suas atividades atuais, 

entende-se que serão mantidos dessa forma. 

Já que no que diz respeito às funções gratificadas, haverá um aumento de custo 

para a Universidade, anualmente, de R$ 405.894,00, demonstrado na planilha anexa. 

Destaca-se que as gratificações informadas no documento 4 e mencionadas na 

presente informação com todos os custos indicados no calculo, tratam de demandas do órgão, 

que ainda se sujeitarão à apreciação da PRDU e seu Comitê Ad-hoc de certificação. Desta 

forma, a menção dos custos aqui realizada não implica em aprovação da estrutura citada, sendo 

mera indicação do custo que a demanda pode gerar, se aprovada tal qual proposta. 

Para a segunda etapa, a ser iniciada de forma paralela, a composição e 

regimento do GovTIC, que deverá ser formado por representantes das Pró-reitorias, das 

Diretorias Executivas e Diretores das Unidades de ensino e pesquisa, que trabalharão na 

proposição do seu regimento interno, com regras de funcionamento para as tomadas de 

decisões do conselho, com sugestão de que seja elaborado um guia de governança de TIC da 

UNICAMP, semelhante ao do Governo Federal, da plataforma GovBR. 

Ante o exposto, submetemos à Comissão de Orçamento e Patrimônio da 

Universidade para análise e manifestação. 

AEPLAN, 29 de agosto de 2023. 

       Juliana C.S. Camanhani 
Assessoria de Econ. e Planejamento 

  Matr. 290430  

THIAGO BALDINI DA SILVA 
Coordenador da Assessoria 

de Economia e Planejamento 
Matrícula 299186 







PROC. Nº 01-P-34699/2023 

INTERESSADO:  Coordenadoria Integrada de Tecnologia da Informação e Comunicação 

ASSUNTO  :  Recursos para a criação da Detic e do GovTIC 
am 

PARECER COP/CONSU-17/2023 

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO em sua 160ª Sessão Ordinária, realizada em 31.08.2023, 

manifestou-se, com 01 abstenção, favoravelmente à Informação Aeplan nº 

1590/2023, que trata da aprovação de recursos para atender à criação da Diretoria 

Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação – Detic e do Conselho de 

Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação – GovTIC. 

À CAD para providências. 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, 
 31 de agosto de 2023 

Prof. Dr. FERNANDO SARTI 
     Presidente 






